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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEMIRIM-ES, por meio de seu DIRETOR PRESIDENTE, senhor WILSON 
MARQUES PAZ, designado na forma da Lei pelo Decreto nº 16.810, de 29 de 
dezembro de 2020, torna público que, na data, horário e local abaixo assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, para registro de preços, a ser processado e julgado 
pelo PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, designados pela Portaria nº 00014/2023 
de 10/01/2023, em conformidade com as disposições da Lei nº 10.520/02, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 com as posteriores alterações, a Lei 
Complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/2014, bem como, legislação 
correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 
REGÊNCIA: Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
PREGÃO PRESENCIAL: 000001/2023 
PROCESSO Nº.: 00092/2023 
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
RESPONSÁVEL: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de entrega dos envelopes. 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser protocolizados e 
entregues na recepção da Autarquia, situada na Rua Padre Otávio Moreira, nº 188, 
Centro, Itapemirim, ES, CEP: 29330-000, até às 14h:00min do dia 08 de agosto de 
2023. Após o horário estipulado não iremos receber envelopes. 
DATA/HORA DO CREDENCIAMENTO: 08 de agosto de 2023, a partir das 
14h01min. 
DATA/HORA DA ABERTURA: 08 de agosto de 2023 às 14h30min. 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sala de Licitações do IPREVITA, situada na Rua Padre 
Otávio Moreira, nº 188, Centro, Itapemirim, ES, CEP: 29330-000. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO DE CONSULTORIA CONTÁBIL, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e 
neste Edital e seus Anexos. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 
1.3.2. ANEXO II - Formulário de Cotação de Preços; 

 
1.3.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002); 
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1.3.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação; 

 
1.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do 
menor (Lei nº 9.854/99); 

 
1.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de 
pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007; 

 
1.3.7. ANEXO VII - Minuta do contrato. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos 
atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

 
2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
 
2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  
 
2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da 
Lei n° 8.666, de 1993; 
 
2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos 
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
 
2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em 
razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 
ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
 
2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

 
2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 
2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

2.3. Não haverá tratamento diferenciado conforme a LC 123/2006: 
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Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 
.................... 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

 
2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo 
de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento 
ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços 
e do exercício do cargo de preposto, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 
 
2.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados 
no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu 
credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de 
identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 
 

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não 
comprovar seus poderes estará impedido de apresentar lances, formular 
intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 
 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 
 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual 
devem ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo 
perante terceiros. 
 
3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma 
reconhecida, deve ostentar os necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do 
registro como empresário individual. 
 

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário 
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e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu 
representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro 
os seguintes documentos: 
 

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 
modelo anexo); 
 
4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o 
caso (conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 

 
4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 
respectiva declaração. 

 
4.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE A 
AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEMIRIM-ES 
ATT. PREGOEIRO OFICIAL 
EDITAL DE PREGÃO Nº 000001/2023 
PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

 
ENVELOPE B 
AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEMIRIM-ES 
ATT. PREGOEIRO OFICIAL 
EDITAL DE PREGÃO Nº 000001/2023 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 
 

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que 
entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. 
 

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 
invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte 
identificação: 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEMIRIM-ES 
EDITAL DE PREGÃO Nº 00001/2023 
SESSÃO EM 08/08/2023, ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS 

 
4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima 
estipuladas não gerarão efeitos como proposta. 
 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em 
papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:  
 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato, bem como dados bancários tais como: nome e número 
do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;  
 
b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do 
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;  
 
c) Descrição detalhada dos serviços, objeto da presente licitação, de forma 
clara e precisa, observadas as especificações constantes do Termo de 
Referência e seus anexos, com indicação da unidade e quantidade. (ANEXO I - 
A)  

 
d) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total do serviço, em 
algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e 
todas as despesas incidentes, essenciais para a prestação dos serviços objeto 
deste Pregão;  

 
e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão de abertura dos Envelopes;  

5.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os 
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão;  

 
5.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos 
no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 
Estado do Maranhão, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela 
qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
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solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Estadual.  
 

5.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham 
causado a desclassificação da proposta por preço inexequível. Nestes casos, a 
Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo a licitante 
vencedora prestar os serviços sem ônus adicionais.  
 

5.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, 
seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe 
modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar 
evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro;  

 
5.4. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que 
não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de 
desclassificação;  

 
5.4.1. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, 
com base no valor unitário ou em dado predominante da proposta que permita 
inferir a informação correta. 
  

5.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;  

 
5.6. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário, 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais de propriedade da própria licitante, para os quais ela 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;  

 
5.7. Não se admitirá proposta que apresentar alternativa de preços;  

 
5.8. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis;  
5.9. Após apresentação da proposta de preço não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro;  

 
5.10. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades 
estabelecidas no item 16 deste Edital;  

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento. 
 
6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em 
Ata.  
 
6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
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(dez por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de 
lances. 

 
6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 
 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à 
etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  

 
7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o 
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

7.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP 
participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor 
preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
 
7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP 
melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 
5 (cinco) minutos. 

 
7.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
segundo o estabelecido no subitem anterior. 

 
7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP 
empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio 
para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, 
conforme subitens acima. 

 



 

Página 8 de 45. 
 

7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a 
condição de melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não 
havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 

 
7.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e 
a classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 
fornecedor classificado em primeiro lugar. 
 

7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 
critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País.  
 

7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato 
público, para o qual os licitantes serão convocados. 
 

7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 
 
7.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento 
diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o 
Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do 
Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício 
anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 
reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o 
limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de 
início de atividade no exercício considerado. 
 

8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta 
também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da 
sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do 
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da 
Lei Complementar n° 123, de 2006. 
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8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento 
do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado 
em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de 
desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
 

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
 
8.3. O licitante deverá apresentar a planilha de custo e formação de preços, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
 

8.3.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
8.3.2. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a 
necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que 
este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

 
8.4. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento 
contendo o detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua 
exequibilidade, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5. Será desclassificada a proposta final que: 

 
8.5.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
 
8.5.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 
 
8.5.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido 
neste Edital; 

 
8.5.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles constantes da Planilha 
de Custo e Formação de Preços, observados os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade; 

 
8.6. Também será desclassificada a proposta final que: 
 

a. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos 
custos decorrentes da contratação pretendida; 
 

b. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao 
preço e à produtividade apresentada. 

 

8.6.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha 
de custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza 
motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 
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8.6.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 
efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para 
efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, 
os seguintes procedimentos: 

 
8.6.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade; 
 
8.6.2.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho; 
 
8.6.2.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, e junto ao Ministério da Previdência Social; 

 
8.6.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou 
similares; 
 
8.6.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

 
8.6.2.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com 
a Administração ou com a iniciativa privada; 

 
8.6.2.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, 
tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

 
8.6.2.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo 
proponente; 
8.6.2.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados 
por órgãos de pesquisa; 
 
8.6.2.10. Estudos setoriais; 

 
8.6.2.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual 
ou Municipal; 
 
8.6.2.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a prestação 
dos serviços; e 

 

8.6.2.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 

8.6.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.6.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade 
da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 
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sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 
8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
apresentados, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para sua continuidade. 
 
8.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 

 
8.8.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. 
 

8.9. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
8.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá 
comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 

9.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por 
meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

9.2. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 
 

9.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
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d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

 
e. No caso de cooperativa:  

 
e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 
 
e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata 
da assembleia que os aprovou; 

 
e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 

 
e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 
 

9.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou 
estadual), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão 
conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, 
relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

d. Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal e Estadual), 
do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 
e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às 
contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
 
f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
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certidão positiva com efeitos de negativa. 
 

9.2.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de ser inabilitado. 
 

9.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
menos de 06 (seis) meses contados da data da sua apresentação; 
 
b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; 
 
b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão 
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo 
o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento; 

 
b.3. No caso de licitação para locação de materiais, não se exigirá da 
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social; 

 
b.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
b.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os 
valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante 
consulta online, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 
 

 Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 
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SG = Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
 Passivo 

Circulante 
b.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou 
inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência 
Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo 
ou patrimônio líquido) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total 
da contratação ou do item pertinente. 
 

9.2.4. Relativos à Qualificação Técnica: 
 

a. Comprovação de registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 
em plena validade. 

 
b. Certidão de Regularidade Profissional do responsável técnico emitida 

pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC-ES. 
 
c. Capacidade Técnico-Operacional: apresentar, no mínimo, 01 (um) 

atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
papel timbrado e assinado pelo responsável, da empresa ou do órgão 
público que está declarando, com o reconhecimento de firma do 
signatário, devendo constar os dados contratuais dos serviços, por 
reprodução de cópias autenticadas ou originais, que comprove que a 
empresa licitante já tenha executado objeto com características 
semelhantes desta contratação. 

 

9.2.5. Documentos Complementares: 
 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 
modelo anexo a este Edital; 
 
b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 
indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

 
9.3. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de 
acordo com o vulto e a complexidade de cada item. 
 
9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto 
à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
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2007. 
 

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir 
da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.5. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou 
entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 
 
9.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
9.8. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação. 

 
9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 

9.9.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo 
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  

 

9.9.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá 
sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a 
não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 
empenho devidamente justificados. 
 

9.9.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os 
prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

 

9.9.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
9.10. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas 
os licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais 
ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo 
Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada de custos e formação 
de preços e eventuais justificativas apresentadas pelo proponente vencedor, 
deverá ser encaminhada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da solicitação do 
Pregoeiro. 
 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta 
e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer 
licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

 
11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

 

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, 
ficará adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da 
intenção de recorrer. 
 

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 
competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas 
fora dos prazos legais. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
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por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 
13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
 

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
 

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da 
Nota de Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou 
quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de 
Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
 

13.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 
 

14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

14.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura do instrumento, ou da data da retirada da Nota de 
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Empenho, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

15. DO PREÇO 
 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice do INPC exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 
17. DO PAGAMENTO 
 

17.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  
 
17.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o 
detalhamento dos serviços executados. 
 

17.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 
prestados. 
 

17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
17.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 
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17.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 
17.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 
 
17.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 
relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 
de janeiro de 2012. 

 
17.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada. 
17.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
17.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada 
no contrato. 
 
17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I = (6 / 100) 
 365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento geral do IPREVITA deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
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002-002-092720022.002-3390350000 
 

19. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
 

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
 
19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 
19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

 
19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 
19.1.7. Fizer declaração falsa; 

 
19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 
19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 
19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
 

19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da 
contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 
19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
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19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão. 
 

20.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e 
quatro horas. 
 
20.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à 
divulgação das modificações no Edital. 

 
20.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
 
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

 
20.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
20.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

 

20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

 

20.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório 
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

 
20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
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de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

 
20.9. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local 
do serviço, se for o caso, para representá-lo na execução do contrato. 

 
20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
20.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
20.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças 
que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 
20.14. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, 
situado no endereço R. Padre Otávio Moreira, 188 - Vila, Itapemirim - ES, 29330-
000, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas.  
 

20.14.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.IPREVITA.com.br. 
 

20.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço R. Padre Otávio 
Moreira, 188 - Vila, Itapemirim - ES, 29330-000, nos dias úteis, no horário das 08 
horas às 17 horas.  
 
20.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 
123, de 2006, do Decreto n° 2.271, de 1997, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n° 2, de 30 de abril de 2008, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

 
20.17. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é 
competente, por disposição legal, o Foro de ITAPEMIRIM - ES, observadas as 
disposições do § 6º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Itapemirim, ES, 25 de julho de 2023. 

 
 

WILSON MARQUES PAZ 
Diretor Presidente 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. JUSTIFICATIVA 
 
O gestor público deve ter como princípios a eficiência e a eficácia para administrar 
o setor público, sendo de grande relevância o acompanhamento das prestações de 
contas já efetuadas pelo órgão de forma a agir na correção do fluxo de serviços 
que supram as necessidades de forma eficiente e eficaz, em caso de apontamento 
de inconsistências, erros ou demais falhas. 
 
A importância da eficiência e eficácia na gestão pública contribui na melhoria dos 
serviços públicos prestados à sociedade. Portanto, eficácia e eficiência são 
consideradas fundamentais a qualquer organização pública ou privada. Ambos os 
princípios são vitais para o planejamento da gestão pública, determinando os 
objetivos certos e em seguida escolher os meios certos de alcançar esses 
objetivos. 
 
A ordem vigente, exige dos órgãos de controle externo e interno e de fiscalização 
uma atuação mais contundente com constante aprimoramento do conjunto de 
mecanismos jurídicos e administrativos por meio dos quais exercem o poder de 
fiscalização e revisão da atividade administrativa em qualquer das esferas de Poder.  
 
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES, por sua vez, no 
exercício legal de sua competência de atuar na fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do Estado, municípios e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto aos aspectos da legalidade, legitimidade e 
economicidade, estabeleceu por meio da Instrução Normativa TCCES nº 68/2020, 
critérios para a composição, organização e apresentação, por meio eletrônico, das 
prestações de contas anual e mensal, detalhando o conteúdo dos relatórios, das 
demais remessas de dados, informações e demonstrativos que deverão ser 
encaminhados pelos gestores das unidades da Administração Pública e pelos 
demais responsáveis por bens e valores públicos, nos âmbitos estadual e municipal. 

 
Conclui-se, portanto, que o nível de exigência aumentou sendo imprescindível a 
identificação das informações e dos documentos necessários à completa 
composição das Prestações de Contas Mensais e Anual a serem apresentadas.  
 
Ocorre que, sazonalmente, nos meses que antecedem o encerramento e a abertura 
do exercício financeiro (novembro e dezembro), bem como, nos meses que 
precedem a entrega da Prestação de Contas Anual (janeiro, fevereiro e março), a 
demanda de serviços contábeis toma proporções gigantescas, dificultando a 
execução dos trabalhos e o cumprimento dos prazos. 
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Somando-se a isso, o IPREVITA possui um quadro de pessoal enxuto onde todos os 
8 (oito) servidores em atividade, desempenham funções de grande relevância nas 
diversas áreas do IPREVITA: contábil financeira, Recursos Humanos e folha de 
pagamento, Gestão Administrativa, Gestão Previdenciária, Almoxarifado e 
Patrimônio, dentre outras funções administrativas. 

Considerando que a realização de uma análise técnica especializada mais acurada 
dos procedimentos adotados no RPPS compromete a capacidade operacional 
instalada para as atividades de rotina, além de estar presente o conflito de 
interesse, pois, o que se pretende é verificar o fluxo dos procedimentos adotados 
na unidade e executado pelos servidores, e corrigir se for necessário, SURGE a 
necessidade da contratação de uma empresa especializada para análise e revisão 
(compliance) dos atos e fatos que afetam o resultado patrimonial do RPPS de 
Itapemirim, ES, para que seja verificado se há divergências, bem como, a 
possibilidade de realização de lançamentos contábeis de estorno e possíveis 
correções preservando a fidedignidade dos dados que serão gerados, enviados e 
homologados no TCEES através dos arquivos estruturado em formato XML, uma 
vez que após realizada a homologação dos dados não há possibilidade de 
retificação, podendo causar rejeição de conta do gestor do RPPS. 

Tais medidas visam  atender as exigências contidas na Instrução Normativa TCEES 
nº 68 e suas alterações, em especial, a geração dos arquivos que posteriormente 
irão compor a Prestação de Contas Anual – PCA, os quais são arquivos 
estruturados, ou seja, arquivos eletrônicos em formato Extensible Markup Language  
- XML e considerando os resultados apontados pelo Relatórios Técnicos publicado 
pelo TCEES relativo aos exercícios anteriores, conferindo se já foram sanados, e em 
caso de persistência das inconsistências seja implantado medidas para que não se 
repitam nas demais Prestações de contas.  
 
A promoção de melhorias no desempenho das atividades na administração pública 
tem por finalidade aumentar a economicidade, agilidade, qualidade e transparência, 
sempre focando na modernização dos processos que integram todo o ciclo de 
gestão de serviços, exigindo dos agentes públicos, um acompanhamento eficiente e 
satisfatório no desempenho de suas atribuições. 
 
Considerando que através da contratação em tela é possível o saneamento de 
dúvidas bem como o devido acompanhamento para o desenvolvimento dos 
trabalhos nos termos das legislações e suas atualizações, uma vez que a 
complexidade e frequentes mudanças faz com que os serviços contratados 
possibilitem uma melhor qualidade na prestação dos serviços. 

Considerando a dificuldade enfrentada pelos servidores em relação as suas 
obrigações, principalmente, pela crescente demanda das atividades diárias que 
acabam não tendo condições de desenvolver os conhecimentos de sua área de 
atuação.  
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Conclui-se que está presente a legalidade da pretensão, pois, de fácil visualização o 
interesse público e a conveniência administrativa ante a essencialidade da prestação 
dos serviços a serem contratados. 

 
2. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria, 
orientação, controle e apoio técnico para elaboração de um plano de trabalho com 
os dados constantes em diagnóstico, na gestão da Unidade Gestora que compõe o 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itapemirim, ES, 
para atender às exigências contidas na Instrução Normativa TCEES nº 68 e suas 
alterações, pelo prazo de 12 (doze) meses.  
 
3. DA ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS (DETALHAMENTO DO OBJETO): 
 
Os serviços compreendem: 
 
3.1. Orientação para implantação, com acompanhamento na vigência do contrato, 
de um controle administrativo das contribuições previdenciárias devidas ao RPPS de 
todas as unidades gestoras (inclusive do RPPS), segregando por unidade gestora, 
por tipo de alíquota, normal e suplementar, se for o caso. 

 
3.2. Orientação para implantação, com acompanhamento na vigência do contrato, 
de um controle administrativo visando acompanhar os aportes financeiros nos 
termos indicado pelo TCE-ES por meio da IN do TCEES. 

 
3.3. Orientação e acompanhamento na vigência do contrato, relativo ao cadastro, 
preenchimento e envio da remessa de informações sobre os parcelamentos 
previdenciários e os planos de amortização do Déficit Atuarial dos Regimes Próprios 
de Previdência (RPPS) geração e envio dos arquivos 
PlanoAmortizacaoDeficitAtuarial.XML e 
ParcelamentoPrevidenciarioAcompanhamento.XML exigidos pela IN 68 do 
TCEES). 
 
3.4. Serviços de apoio e suporte técnico ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Itapemirim, ES, no encerramento do exercício e execução 
dos fechamentos do Balanço do Exercício da Unidade Gestora com execução de 
rotinas para o correto encerramento dos saldos contábeis do exercício; conciliação 
de saldos de almoxarifado, saldo de bens patrimoniais e saldos financeiros; e, 
conciliação dos saldos das contas contábeis relativas às retenções na fonte e 
consignações, saldos das contas correntes.  

 

3.5. Orientação técnica na conciliação dos saldos contábeis apurados no Balancete 
Analítico Completo anual, especialmente, os saldos das contas do Ativo e Passivo, 
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Grupo 1 e 2. 
 

3.6. Orientação técnica na conciliação dos saldos apurados no Demonstrativo da 
Dívida Fundada e Dívida Flutuante, relativo às movimentações de inscrição e baixas 
e consequentemente saldo final para posterior encerramento. 

 
3.7. Orientação e apoio técnico na elaboração de lançamentos contábeis manuais 
necessários para execução das rotinas de encerramento do exercício.  

 
3.8. Consultoria na elaboração das notas explicativas obrigatórias que compõe o 
Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstrações 
das Variações Patrimoniais, Demonstrativo da Dívida Fundada, Demonstrativo da 
Dívida Flutuante e demais anexos, caso necessário. 

 
3.9. Consultoria nas áreas de Almoxarifado, Patrimônio e Tesouraria, no que tange à 
contabilidade pública, para sanar dúvidas relativas à confecção dos arquivos 
mencionados no Anexo III – Item 2.8 da IN 68 - CONTAS DOS ORDENADORES DE 
DESPESAS DOS INSTITUTOS PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAIS (RPPS 
EM ATIVIDADE E OS EM EXTINÇÃO). 

 
3.10. Consultoria nas áreas de Recursos Humanos, no que tange à contabilidade 
pública, para sanar dúvidas relativas à confecção dos arquivos mencionados no 
Anexo III – Item 2.8 da IN 68 - CONTAS DOS ORDENADORES DE DESPESAS 
DOS INSTITUTOS PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAIS (RPPS EM 
ATIVIDADE E OS EM EXTINÇÃO). 
 
3.11. Acompanhamento na validação dos dados enviados através do CidadesWeb 
na página do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES relativo aos 
arquivos XML exigidos no Anexo III – Item 2.8 da IN 68 - CONTAS DOS 
ORDENADORES DE DESPESAS DOS INSTITUTOS PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAIS (RPPS EM ATIVIDADE E OS EM EXTINÇÃO). 

 
3.12. Acompanhamento na validação dos dados enviados através do CidadesWeb 
na página do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES relativo aos 
meses 12 e 13 do Cidadesweb. 

 
3.13. Consultoria, no que tange à contabilidade pública, na confecção do Relatório 
de Gestão e Relatório de Controle Interno, arquivos integrantes do Anexo III – Item 
2.8 da IN 68 - CONTAS DOS ORDENADORES DE DESPESAS DOS INSTITUTOS 
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAIS (RPPS EM ATIVIDADE E OS EM 
EXTINÇÃO). 
 
3.14. Acompanhamento na elaboração dos arquivos que compõe o Anexo III – Item 
2.8 da IN 68 - CONTAS DOS ORDENADORES DE DESPESAS DOS INSTITUTOS 
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PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAIS (RPPS EM ATIVIDADE E OS EM 
EXTINÇÃO) em formato PDF e Excel. 

 
3.15. Fornecimento de serviços de orientação e apoio técnico para resposta aos 
questionamentos/notificações do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo – 
TCE/ES, referente à Prestação de Contas Anual do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Itapemirim, ES – IPREVITA. 

 
3.16. Orientação e acompanhamento na inicialização do exercício subsequente, 
com a implantação dos saldos patrimoniais, classificação de conta contábeis aos 
respectivos fundos de investimentos, correlação dos saldos a receber com as 
devidas competências e unidade gestora no conta corrente 43 e execução das 
rotinas de “de para” disponibilizadas para geração da abertura dos saldos contábeis 
do exercício. 

 
3.17. Orientação e acompanhamento relativo à contratação de serviços de terceiros 
por parte do RPPS de Itapemirim, ES, sujeitos à retenção na fonte de INSS para 
correta alimentação do Arquivo R 1000 do EFD – Reinf que entrará em vigor em 
conjunto com a 4ª etapa do eSocial.  
3.18. Prestar esclarecimentos, in loco, via telefone, conexão remota, e-mail, via 
WhastApp e mediante visita técnica presencial obrigatória com periodicidade mensal 
na sede da contratante. 
 
4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
4.1. Os serviços deverão ser executados através de exposições dialogadas, 
debates, estudos de casos, simulações de procedimentos contábeis, pareceres, 
conhecimento e discussão acerca de decisões adotadas pelos órgãos de controle e 
consultas, com base nos parâmetros mínimos estabelecidos no item 3 do presente 
Termo de Referência, de forma híbrida, via telefone, conexão remota, e-mail, 
WhastApp e mediante visita técnica presencial com periodicidade mensal na sede 
da contratante. 
 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
A empresa deverá atestar sua capacidade técnica mediante o comprimento dos 
seguintes requisitos: 

5.1. Comprovação de registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, em 
plena validade. 

 
5.2. Certidão de Regularidade Profissional do responsável técnico emitida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC-ES. 
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5.3. Capacidade Técnico-Operacional: apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado e 
assinado pelo responsável, da empresa ou do órgão público que está declarando, 
com o reconhecimento de firma do signatário, devendo constar os dados contratuais 
dos serviços, por reprodução de cópias autenticadas ou originais, que comprove que 
a empresa licitante já tenha executado objeto com características semelhantes 
desta contratação. 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
6.1.1. Executar os serviços, conforme especificações deste Termo de Referência e 
de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração; 
6.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Ente Público contratante 
ou a terceiros; 
6.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto 
no Projeto Básico, nos termos do artigo 111, da Lei Federal n° 8.666/1993; 
6.1.5. Quando o projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os 
dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 
aplicação da obra; 
6.1.6. Observar os princípios de constitucionalidade e sigilo dos dados, informações 
e resultados; 

6.1.7. Os relatórios previstos neste Termo de Referência deverão ser entregues 
impressos, devidamente assinados, e em meio magnético em formato editável; 

6.1.8. Realizar ao menos 1 (uma) reunião mensal de trabalho, durante a vigência do 
contrato, na sede do IPREVITA, cujas pautas deverão ser definidas previamente 
entre as partes; 

6.1.9. Arcar com todas as despesas de viagem, hospedagem, alimentação, 
transporte e outras que se fizerem necessárias para a execução dos serviços 
contratados. 

6.1.10. Assegurar à Contratante o direito de propriedade intelectual dos produtos 
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desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem 
a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
6.1.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
6.1.12. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá; 
6.1.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
6.1.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 
6.1.15. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 
6.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
6.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação; 
6.1.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 
6.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do art. 57, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
6.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
6.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 
Anexos, especialmente deste Termo de Referência; 
6.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
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providências cabíveis; 
6.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
6.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
6.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1. O IPREVITA acompanhará e fiscalizará a conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento, por meio de um representante especialmente a ser designado na 
forma da Lei. 
 
7.2. A execução das obrigações integrantes deste Termo será fiscalizada pelo 
IPREVITA, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua 
qualidade e conformidade com o objeto deste. 
 
7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
7.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais. 
 
7.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso. 
 
7.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos. 
 
8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por mais iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.  
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) 
vias, devidamente atestada pelo servidor responsável. 

9.2. Nos preços estipulados nesta cláusula já se encontram computados todos os 
encargos, impostos, taxas, seguros, e demais despesas que, direta ou 
indiretamente, tenham relação com o objeto deste Contrato. 

9.3. As Notas Fiscais/Faturas deverão indicar o nº da Nota de Empenho 
correspondente e nº da conta corrente e agência bancária para emissão da 
respectiva Ordem Bancária de pagamento. 

9.4. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas e o 
prazo para pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação. 

9.5. O IPREVITA não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-
se de quaisquer consequências surgidas e responsabilizando-se a CONTRATADA 
por perdas e danos em decorrência de tais transações. 

Itapemirim, ES, 15 de junho de 2023. 
 
 
 

Alexandre Roger Maciel Ribeiro 
Diretor Administrativo Financeiro 
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ANEXO II 
FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
PREGÃO Nº. 000001/2023   PROCESSO Nº.  00092/2023 
 
Lote 001 
 
Lote Descrição Un Quant. Vr. 

Unitário 
Total 

01 CONSULTORIA CONTÁBIL 
Contratação de Empresa Especializada para 
prestação de serviços de consultoria, 
orientação, controle e apoio técnico para 
elaboração de um plano de trabalho com os 
dados constantes em diagnóstico, na gestão 
da unidade gestora que compõe o Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Itapemirim – ES, para atender 
às exigências contidas na instrução 
normativa TCEES nº. 68 e suas alterações, 
pelo prazo de 12 (doze) meses 

SÇ 12   

 
 
(   ) Declaramos que os serviços cotados atendem ao solicitado no Edital, 
especialmente ao que concerne ao exigido. 
 
Pagamento: Conforme Edital 
Validade da Proposta: Conforme Edital 
Prazo de execução dos serviços:____________ 
Integram a presente proposta, para todos os fins e efeitos, independentemente de 
transcrição, todas as condições e exigências constantes do Edital. 
 
 

,        de                  de 2023. 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 

Pregoeiro 

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão nº 000001/2023 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ______________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que 

o(a) Srº.(ª) _____________________________________________, Carteira(s) de 

identidade nº(s) _________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a 

representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização 

do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, 

renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao 

certame. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

 

 

 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 
 
Cidade XXXX, de                  de 2023. 
 
 
 
Ao 
Pregoeiro 
Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação 
no Pregão nº. 000001/2023. 
 
 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, 

principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente 

todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao 

disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

 
 
 
 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO À LEI 9.854 DE 27 DE OUTUBRO DE 1999 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
Ref.: (identificação da empresa) ........................., inscrito no CNPJ nº .............., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).............., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº .........e do CPF nº ..........., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 

..................................... 
data 

 
................................................. 

Representante legal 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

Ao 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ITAPEMIRIM-ES DE ITAPEMIRIM-ES 

Ref.: PREGÃO Nº 000001/2023 

Prezados Senhores, 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as 

penas da lei e para os fins requerido no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 

10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, 

nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto 

nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos 

plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 
 
 
 
Local e data 
 
 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES.  
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ANEXO VII  
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ANÁLISE, TREINAMENTO E REVISÃO DOS 
ATOS A FATOS QUE AFETAM O RESULTADO 
PATRIMONIAL DO RPPS DE ITAPEMIRIM 
DURANTE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
EXERCÍCIO DE 2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PARCERIA, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
PROCESSO Nº 00092/2023 – 22/05/2023 
VR. ESTIMATIVO: R$ XXXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
VIGÊNCIA: XX de XXXX de 20XX a XX de XXXX de 20XX 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (002-002-092720022.002-3390350000) 
AMPARO LEGAL : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00001/2023 
RESPONSÁVEL: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
 
 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES, com sede na R. 
Padre Otávio Moreira, 188 - Vila, Itapemirim - ES, 29330-000, inscrito no CNPJ sob o 
nº 05.129.529/0001-23, neste ato representado pelo Sr. Wilson Marques Paz, 
nomeado pelo Decreto nº 12.389/2017, de 23/10/2017 da Prefeitura Municipal de 
Itapemirim-ES, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, 
com sede na XXXXXXXXXXXXXX - CEP: XXXXXXXXXXX, denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxx, portador da 
Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx e CPF nº. xxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 00092/2023, e o resultado final da Pregão Presencial 
nº.: 00001/2023, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de orientação e 
apoio técnico na gestão da Unidade Gestora que compõe o instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Itapemirim, ES - IPREVITA visando atender 
as exigências contidas na Instrução Normativa TCEES n° 68/2020 e suas 
alterações, conforme especificações contidas na Cláusula Segunda deste Contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O objeto deste contrato engloba; 
 
a)  Orientação técnica na conciliação dos saídos contábeis apurados no Balancete 
Analítico Completo, mensalmente, especialmente os saídos das contas do Ativo e 
Passivo, Grupo 1 e 2; 
b) Orientação técnica na conciliação dos saídos apurados no Demonstrativo da 
Dívida Fundada e Dívida Flutuante, relativo às movimentações de inscrição e baixas 
e consequentemente saldo final para posterior encerramento; 
c) Orientação e apoio técnico na elaboração de lançamentos contábeis manuais 
necessários para execução das rotinas de encerramento; 
d) Serviços de apoio e suporte técnico ao IPREVITA na execução dos fechamentos 
do Balanço do Exercício com execução de rotinas para o correto encerramento dos 
saldos contábeis; conciliação de saldos de almoxarifado, saldo de bens patrimoniais 
e saldos financeiros; conciliação dos saldos das contas contábeis relativas às 
retenções na fonte e consignações, saldos das contas correntes nº 36, 37 e 38; 
e) Orientação técnica na conciliação dos saldos contábeis apurados no Balancete 
Analítico Completo, mensalmente, especialmente os saldos das contas do Ativo e 
Passivo, Grupo 1 e 2; 
f) Orientação e apoio técnico na elaboração de lançamentos contábeis manuais 
necessários para execução das rotinas de encerramento do exercício; 
g) Consultoria na elaboração das notas explicativas obrigatórias que compõe o 
Balanço Orçamentário; 
h) Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, Demonstrativo da Dívida Fundada, Demonstrativo da Dívida Flutuante 
e demais anexos, caso necessário; 
i) Consultoria nas áreas de Almoxarifado, Patrimônio e Tesouraria, no que tange à 
contabilidade pública, para sanar dúvidas relativas à confecção dos arquivos 
mencionados no Anexo III - H da IN 68/2017 e suas alterações - CONTAS DOS 
ORDENADORES DE DESPESAS DOS INSTITUTOS PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAIS (RPPS EM ATIVIDADE E OS EM EXTINÇÃO); 
 
j) Consultoria nas áreas de Recursos Humanos, no que tange à contabilidade 
pública, para sanar dúvidas relativas à confecção dos arquivos mencionados no 
Anexo III - H da IN 68/2017 e suas alterações; 
k) Acompanhamento na validação dos dados enviados através do CIdadesWeb na 
página do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES relativo aos 
arquivos XML exigidos no Anexo III – H da IN 68/2017 e suas alterações; 
l) Acompanhamento na validação dos dados enviados através do CidadesWeb na 
página do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES ; 
m) Consultoria, no que tange à Contabilidade Pública, na confecção do Relatório de 
Gestão e Relatório de Controle Interno, arquivos integrantes do Anexo III - H da IN 
68/2017 e suas alterações; 
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n) Acompanhamento na elaboração dos arquivos que compõe o Anexo III - H da IN 
68/2017 e suas alterações em formato PDF e Excel; 
o) Orientação e execução de rotinas de geração de arquivos de abertura e validação 
no sistema 
Cidadesweb do TCEES; 
p) Esclarecimentos via telefone ou por conexão remota, disponível de segunda a 
sexta-feira, durante o horário de expediente normal do IPREVITA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Pelo objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, o IPREVITA pagará à 
CONTRATADA a importância global de R$ 00.000,00 (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
O pagamento será efetuado mediante a realização do serviço contratado e o 
correspondente ateste da CONTRATANTE, o pagamento será realizado em até 10 
(dez) dias após a execução dos serviços e da entrega da respectiva nota fiscal, 
devidamente atestada e liquidada pela Diretoria Executiva do IPREVITA. 
A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) 
habilitado no devido processo administrativo, a qual. não poderá conter emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo em ela constar, além de seus 
elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEMIRIM 
Rua Padre Otávio Moreira, n® 188, Centro, Itapemirim n ES n CEP 29.330-000 
CNPJ: 05.129.529/0001-23 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA 
 
O IPREVITA, em hipótese alguma, efetuará o pagamento de reajuste, correção 
monetária, ou encargos financeiros correspondentes ao atraso na apresentação da 
(s) fatura{s) correta{s). 
 

Caso ocorra o atraso de pagamento na data estipulada, desde que atendidas às 
exigências contidas neste instrumento, os valores serão corrigidos a partir da data 
fixada para pagamento até a data da efetiva liquidação, sendo aplicada à variação 
da TR (Taxa de Referência) do período, divulgada pelo Banco Central do Brasil, ou 
na extinção desta será adotado outro índice legal, estabelecido pelo Governo 
Federal, que vier a substituí-la. 
 
Para recebimento dos pagamentos a contratada terá que apresentar junto com a 
nota fiscal, cópia das certidões negativas de débitos junto ao FGTS. INSS (certidão 
conjunta da Receita Federal). 
 
Justiça do Trabalho (CNDT) em atendimento ao art. 55. Inciso XIII, da Lei 8.666/93. 
No preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
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execução dos serviços, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, 
mão-de-obra especializada ou não, seguros em gerai, equipamentos auxiliares, 
encargos da legislação social trabalhista e previdenciária, da infortunística do 
trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 
dispêndios resultantes de impostos, taxas regulamentos e posturas municipais, 
estaduais e federais, enfim, tudo o que é necessário para a perfeita realização dos 
serviços. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS 

 
O custeio para a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, é proveniente 
de recursos financeiros do IPREVITA, oriundos da Taxa de Administração, Elemento 
de Despesa: 33903500000 – Serviços de Consultoria.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE 

 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por mais iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice do INPC exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) providenciar a imediata correção de todas as deficiências detectadas pela 
CONTRATANTE, quanto à execução do contrato; 
 
b) garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço alocados, bem como 
despesas extraordinárias, quando for o caso; 
 
c) emitir relatórios dos serviços prestados, sempre que solicitado, atendendo à 
demanda num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas; 
 
d) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, 
decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus empregados ou prepostos em 
decorrência da execução deste Contrato, assegurados o direito de defesa; 
 
e) responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o 
respectivo seguro, de que venham a ser vítimas os seus empregados atuantes na 
execução do objeto do presente Contrato; 
 
f) responsabilizar-se pela execução de todos os serviços referentes ao Contrato, 
considerando as exigências operacionais, o atendimento à legislação atual e 
alterações publicadas durante a vigência do Contrato e a manutenção do padrão de 
atendimento adequado; 
 
g) prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão 
prazos específicos; 
 
h) prestar informações sempre que solicitado pela CONTRATANTE, referentes à 
regulamentação profissional, piso salarial e demais informações de seus 
profissionais alocados; 
i) manter atualizados os registros e anotações trabalhistas dos profissionais 
alocados na prestação dos serviços e exibi-los sempre que exigidos pela 
CONTRATANTE; 
 
j) afastar ou substituir por recomendação do IPREVITA, qualquer empregado que, 
comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste Contrato, por 
ineficiência, má conduta ou falta de respeito a seus dirigentes, empregados ou 
terceiros; 
 
k) cumprir o escalonamento de férias do pessoal, de acordo com as necessidades 
da CONTRATANTE e provendo a substituição dos mesmos nestes períodos; 
 
l) efetuar a remuneração dos seus profissionais, respeitada a legislação trabalhista; 
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m) comunicar imediatamente à CONTRATANTE, de forma detalhada, toda e 
qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso da execução contratual; 
 
n) manter até o final deste contrato todas as obrigações com os órgãos públicos e 
fiscais, assim como encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, devidamente regularizados, 
segundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações; 
 
o) manter, durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas relativas a 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Administrativo 
nº 00092/2023 – Pregão Presencial nº 001/2023. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na data e forma estabelecida neste 
Contrato; 
 
b) recusar o recebimento dos serviços em desacordo com as especificações da 
Cláusula Segunda, quanto à sua natureza, quantidade ou qualidade, bem como 
documentos fiscais em desacordo com os serviços contratados; 
 
c) fornecer todas as informações, esclarecimentos e dados necessários à realização 
dos trabalhos, obedecendo a layout previamente estabelecido pela CONTRATADA; 
 
d) designar equipe técnica responsável para fornecer os dados, apoiar e 
acompanhar a realização dos trabalhos; 
 
e) propiciar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas dependências para 
a execução dos serviços, quando necessário; 
 
f) exercer ampla fiscalização do serviço contratado, através de servidor, 
especialmente designado fiscal do contrato, o que, em nenhuma hipótese, eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e/ou Penal; 
 
g) através do fiscal do contrato apontar por escrito, caso sejam verificadas, 
irregularidades no serviço prestado pela CONTRATADA; 
 
h) prestar as informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto do 
contrato, que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 
 
i) verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, consultando 
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mensalmente as certidões negativas Municipal, Federal, FGTS, INSS e CNDT, antes 
do pagamento; 
 
j) modificar o presente contrato unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
k) rescindir o presente contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
l) o IPREVITA não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas 
à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da 
execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 
exclusivamente à CONTRATADA; 
 
m) o IPREVITA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
O acompanhamento da contratação será realizado pela servidora do IPREVITA, 
Senhora MAILZA RIBEIRO DO NASCIMENTO SAVINO, matrícula 309094, nos 
termos do Artigo n º 67, da Lei. n º 8.666/93 que deverá atestar a realização dos 
serviços contratados. 
 
Caso os serviços não tenham sido realizados satisfatoriamente, a contratada sofrerá 
as penalidades previstas na Lei n º 8.666/93, consolidada. 
 
A responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a 
CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste Contrato.  
 
A fiscalização terá que atestar a execução dos serviços, sem o qual, não será 
permitido qualquer pagamento. 
 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

 
Em conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na 
prestação do serviço contratado sujeitará a licitante, à multa de 2% (dois por cento) 
ao dia, sobre o valor mensal da contratação, incidente a partir do primeiro dia de 
atraso. A partir do 10º (décimo) dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou 
parcial do contrato, com as consequências daí advindas. 
 

Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 
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contrato, o IPREVITA poderá aplicar, à empresa vencedora, as seguintes 
penalidades: 
 
– Advertência; 
 
– Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do objeto; 
 
– Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
– Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

 
A rescisão do presente contrato poderá: 
 
a) ser determinada por ato unilateral e escrito do IPREVITA, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, 
rescindido amigavelmente, a qualquer momento, mediante condição determinada no 
inc. II do art. 79 da Lei 8.666/93 e com aviso prévio de 30 (trinta) dias; 
 
b) no que trata o inciso I do art. 78, acarretará as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
c) sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do IPREVITA a rescisão 
importará na: 
 
- aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o IPREVITA e seus 
órgãos descentralizados, pelo prazo de até 02 (dois) anos e até por maiores prazos, 
em função da gravidade da falta cometida; 
 

- declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não 
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má 
fé, a juízo do IPREVITA. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho 
fundamentado, assegurado a defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade 
da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 
O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as 
tentativas de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente 
licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o Foro da 
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Comarca de Itapemirim - ES. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor, com a mesma finalidade. 

 
Itapemirim - ES,  

 
 

Pelo IPREVITA: 
 
 
 
 

WILSON MARQUES PAZ 
Diretor Presidente 

Pela CONTRATADA: 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF nº xxx.xxx.xxx-xx 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


